LEI N° 243, DE 06/08/69


Que autoriza o Poder Executivo a receber, por doação, área de terra.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber, em doação, no local denominado Bairro Ana Rita, no Município de Timóteo, uma área de terra de propriedade do Florestino Social Clube.


Art. 2° - A área de terra a que se refere o artigo anterior, compreende os lotes da quadra 20 (vinte) e destina-se a construção do Estádio Municipal de Timóteo.


§ Único – A área total a que se refere esta Lei é de 22.000,00 (vinte e dois mil metros quadrados) m2.


Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.


Prefeitura Municipal de Timóteo, 6 de agosto  de 1969.


JAIMAR DE CASTRO COURA

                   Prefeito Municipal


RAUL PERIM

           Chefe Executivo do Gabinete.

